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PORTARIA TSE Nº 818, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

Abre crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral e de Tribunais Regionais
Eleitorais no valor que especifica.

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 47, § 1°, inciso II e no art. 60 da Lei nº 14.116, de 31 de
dezembro de 2020, no art. 4º, caput, inciso III, alínea "k", item "1" e § 3° da Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, no art. 1º, inciso XXI da Portaria TSE nº 318, de 25 de maio de 2020,
e no Procedimento Administrativo SEI nº 2021.00.000010494-9, resolve:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral e de Tribunais Regionais Eleitorais no valor de R$ 70.384.011,00 (setenta milhões, trezentos e
oitenta e quatro mil e onze reais) para atender à programação indicada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 70.384.011,00 (setenta milhões,
trezentos e oitenta e quatro mil e onze reais), conforme indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

ANEXO

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 67.880.711
At i v i d a d e s

02 061 0033 4269 Pleitos Eleitorais 67.880.711
02 061 0033 4269 0001 Pleitos Eleitorais - Nacional 67.880.711

F 4 2 90 0 100 67.880.711
TOTAL - FISCAL 67.880.711
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 67.880.711

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14105 - Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.180.000
At i v i d a d e s

02 122 0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 1.180.000
02 122 0033 20GP 0029 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral

- No Estado da Bahia
1.180.000

F 4 2 90 0 100 1.180.000
TOTAL - FISCAL 1.180.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.180.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14112 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 300
At i v i d a d e s

02 122 0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 300
02 122 0033 20GP 0054 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral

- No Estado de Mato Grosso do Sul
300

F 3 2 90 0 100 300
TOTAL - FISCAL 300
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14121 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 865.000
Projetos

02 122 0033 15S9 Reforma da Nova Sede do Tribunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Sul - RS

865.000

02 122 0033 15S9 5027 Reforma da Nova Sede do Tribunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Sul - RS - No Município de Porto Alegre - RS

865.000

F 3 2 90 0 100 865.000
TOTAL - FISCAL 865.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 865.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14122 - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 458.000
At i v i d a d e s

02 122 0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 458.000
02 122 0033 20GP 0011 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral

- No Estado de Rondônia
458.000

F 3 2 90 0 100 75.413
F 3 2 90 0 127 382.587

TOTAL - FISCAL 458.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 458.000
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 48.210.000
At i v i d a d e s

02 122 0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 16.210.000
02 122 0033 20GP 0001 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral

- Nacional
16.210.000

F 3 2 90 0 100 5.210.000
F 4 2 90 0 100 11.000.000

02 126 0033 21CN Gestão e Manutenção da Identificação Civil Nacional 5.000.000
02 126 0033 21CN 0001 Gestão e Manutenção da Identificação Civil Nacional - Nacional 5.000.000

F 3 2 90 0 100 2.000.000
F 4 2 90 0 100 3.000.000

02 061 0033 4269 Pleitos Eleitorais 27.000.000
02 061 0033 4269 0001 Pleitos Eleitorais - Nacional 27.000.000

F 3 2 90 0 100 27.000.000
TOTAL - FISCAL 48.210.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 48.210.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14102 - Tribunal Regional Eleitoral do Acre
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 600.000
At i v i d a d e s

02 122 0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 600.000
02 122 0033 20GP 0012 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral

- No Estado do Acre
600.000

F 3 2 90 0 100 600.000
TOTAL - FISCAL 600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14103 - Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 802.700
At i v i d a d e s

02 122 0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 802.700
02 122 0033 20GP 0027 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral

- No Estado de Alagoas
802.700

F 3 2 90 0 100 421.749
F 3 2 90 0 127 258.547
F 4 2 90 0 100 122.404

TOTAL - FISCAL 802.700
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 802.700

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14105 - Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.180.000
Projetos

02 122 0033 153H Reforma do Edifício-Sede do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia -
BA

1.180.000

02 122 0033 153H 2261 Reforma do Edifício-Sede do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia -
BA - No Município de Salvador - BA

1.180.000

F 4 2 90 0 100 1.180.000
TOTAL - FISCAL 1.180.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.180.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14107 - Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 2.484.432
At i v i d a d e s

02 122 0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 2.484.432
02 122 0033 20GP 0053 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral

- No Distrito Federal
2.484.432

F 3 2 90 0 100 1.274.234
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F 3 2 90 0 127 124.040
F 4 2 90 0 100 1.086.158

TOTAL - FISCAL 2.484.432
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.484.432

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14108 - Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 720.000
At i v i d a d e s

02 122 0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 720.000
02 122 0033 20GP 0032 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral

- No Estado do Espírito Santo
720.000

F 3 2 90 0 100 334.705
F 4 2 90 0 100 385.295

TOTAL - FISCAL 720.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 720.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14110 - Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 703.827
At i v i d a d e s

02 122 0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 540.756
02 122 0033 20GP 0021 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral

- No Estado do Maranhão
540.756

F 3 2 90 0 100 358.998
F 4 2 90 0 100 181.758

Projetos
02 122 0033 15HO Reforma de Cartório Eleitoral no Município de São Luis - MA 163.071
02 122 0033 15HO 0734 Reforma de Cartório Eleitoral no Município de São Luis - MA - No

Município de São Luís - MA
163.071

F 4 2 90 0 100 163.071
TOTAL - FISCAL 703.827
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 703.827

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14111 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 3.453.753
At i v i d a d e s

02 122 0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 3.453.753
02 122 0033 20GP 0051 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral

- No Estado de Mato Grosso
3.453.753

F 3 2 90 0 100 1.686.094
F 4 2 90 0 100 1.767.659

TOTAL - FISCAL 3.453.753
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.453.753

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14112 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 300
At i v i d a d e s

02 122 0033 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes
Públicos

300

02 122 0033 216H 0054 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes
Públicos - No Estado de Mato Grosso do Sul

300

F 3 2 90 0 100 300
TOTAL - FISCAL 300
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14115 - Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 500.000
At i v i d a d e s

02 122 0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 500.000
02 122 0033 20GP 0025 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral

- No Estado da Paraíba
500.000

F 3 2 90 0 100 500.000
TOTAL - FISCAL 500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 500.000
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 861.937
At i v i d a d e s

02 122 0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 861.937
02 122 0033 20GP 0026 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral

- No Estado de Pernambuco
861.937

F 3 2 90 0 100 648.450
F 4 2 90 0 100 213.487

TOTAL - FISCAL 861.937
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 861.937

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14119 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.760.581
At i v i d a d e s

02 122 0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 1.751.581
02 122 0033 20GP 0033 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral

- No Estado do Rio de Janeiro
1.751.581

F 3 2 90 0 100 1.501.786
F 4 2 90 0 100 249.795

02 122 0033 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes
Públicos

9.000

02 122 0033 216H 0033 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes
Públicos - No Estado do Rio de Janeiro

9.000

F 3 2 90 0 100 9.000
TOTAL - FISCAL 1.760.581
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.760.581

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14120 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 256.694
At i v i d a d e s

02 122 0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 256.694
02 122 0033 20GP 0024 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral

- No Estado do Rio Grande do Norte
256.694

F 3 2 90 0 100 114.303
F 4 2 90 0 100 142.391

TOTAL - FISCAL 256.694
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 256.694

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14121 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 865.000
At i v i d a d e s

02 122 0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 865.000
02 122 0033 20GP 0043 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral

- No Estado do Rio Grande do Sul
865.000

F 3 2 90 0 100 865.000
TOTAL - FISCAL 865.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 865.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14123 - Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.393.000
At i v i d a d e s

02 122 0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 1.393.000
02 122 0033 20GP 0042 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral

- No Estado de Santa Catarina
1.393.000

F 3 2 90 0 100 830.000
F 4 2 90 0 100 563.000

TOTAL - FISCAL 1.393.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.393.000
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14124 - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F
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O
D

I
U
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T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 6.034.051
At i v i d a d e s

02 122 0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 6.034.051
02 122 0033 20GP 0035 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral

- No Estado de São Paulo
6.034.051

F 3 2 90 0 100 6.034.051
TOTAL - FISCAL 6.034.051
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.034.051

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14125 - Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 557.736
At i v i d a d e s

02 122 0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 557.736
02 122 0033 20GP 0028 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral

- No Estado de Sergipe
557.736

F 3 2 90 0 100 120.710
F 4 2 90 0 100 437.026

TOTAL - FISCAL 557.736
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 557.736

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

ATA DE JULGAMENTO

SESSÃO REALIZADA EM 1º, 2 E 3 DE DEZEMBRO DE 2021
(VIRTUAL)

Presidente: EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES
MARTINS

Secretário-Geral: Juiz Federal MARCIO LUIZ COELHO DE FREITAS
Início da sessão: 1º de dezembro de 2021, às 9h.
Aberta a sessão virtual, os Excelentíssimos Senhores Conselheiros

HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS, JORGE MUSSI, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR,
MARCO BUZZI, MARCO AURÉLIO BELLIZZE OLIVEIRA, I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES ,
MESSOD AZULAY NETO, MAIRAN MAIA, RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA e
EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, no período de 1º a 3 de dezembro de 2021,
registraram suas manifestações em ambiente eletrônico, com utilização do módulo SEI
julgar, na forma da Resolução CJF n. 627/2020, cujos resultados estão registrados
abaixo.

00001 - Processo: 0000013-12.2021.4.90.8000 - Processo Administrativo
Comum

Relator: Ministro Humberto Martins
Tipo da Matéria: Solicitações de Créditos Adicionais.
Partes: Justiça Federal (Interessada).
Descrição: Referendo das Resoluções CJF n. 729, 730, 731 e 732, todas de

2021, que tratam da abertura de créditos adicionais suplementares em favor da Justiça
Fe d e r a l .

O Conselho, por unanimidade, DECIDIU REFERENDAR as Resoluções CJF n.
729, 730, 731 e 732, todas de 2021, nos termos do voto do relator. Presidiu o
julgamento o Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS. Plenário Virtual, 1º
a 3 de dezembro de 2021. Votaram os Conselheiros HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES
MARTINS, JORGE MUSSI, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, MARCO BUZZI, MARCO AURÉLIO
BELLIZZE OLIVEIRA, I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES, MESSOD AZULAY NETO,
MAIRAN MAIA, RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA e EDILSON PEREIRA NOBRE
JÚNIOR.

00002 - Processo: 0002398-15.2021.4.90.8000 - Procedimento Normativo
Relator: Ministro Humberto Martins
Tipo da Matéria: Proposta de ato normativo.
Partes: Justiça Federal (Interessada).
Descrição: Proposta de resolução que institui a Política de Governança e

Gestão de Tecnologia da Informação do Conselho da Justiça Federal e da Justiça
Federal de 1º e 2º graus.

O Conselho, por unanimidade, DECIDIU APROVAR a proposta de resolução
que institui a Política de Governança e Gestão de Tecnologia da Informação do
Conselho e da Justiça Federal de 1º e 2º graus, nos termos do voto do relator. Presidiu
o julgamento o Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS. Plenário Virtual, 1º
a 3 de dezembro de 2021. Votaram os Conselheiros HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES
MARTINS, JORGE MUSSI, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, MARCO BUZZI, MARCO AURÉLIO
BELLIZZE OLIVEIRA, I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES, MESSOD AZULAY NETO,
MAIRAN MAIA, RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA e EDILSON PEREIRA NOBRE
JÚNIOR.

00003 - Processo: 0000850-79.2021.4.90.8000 - CGE - Inspeção
Relator: Ministro Jorge Mussi
Tipo da Matéria: Inspeção.
Partes: Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Interessado).
Descrição: Relatório de Inspeção Ordinária ocorrida no Tribunal Regional

Federal da 1ª Região, no período de 17 a 26 de maio de 2021.
O Conselho, por unanimidade, DECIDIU APROVAR o relatório de inspeção

ordinária realizada no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, no período de 17 a 26
de maio de 2021, nos termos do voto do relator. Presidiu o julgamento o Ministro
HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS. Plenário Virtual, 1º a 3 de dezembro de
2021. Votaram os Conselheiros HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS, JORGE
MUSSI, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, MARCO BUZZI, MARCO AURÉLIO BELLIZZE OLIVEIRA,
I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES, MESSOD AZULAY NETO, MAIRAN MAIA, RICARDO
TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA e EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR.

A sessão foi encerrada definitivamente às 18h de 3 de dezembro de 2021,
tendo sido aprovada, na sessão de 13 de dezembro de 2021, a presente ata contendo
os aspectos mais importantes da sessão.

JUIZ FEDERAL MARCIO LUIZ COELHO DE FREITAS
Secretário-Geral do Conselho da Justiça Federal

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente do Conselho da Justiça Federal

ATA DE JULGAMENTO

SESSÃO REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 2021
( V I D EO CO N F E R Ê N C I A )

Presidente: EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES
MARTINS

Secretário-Geral: Juiz Federal MARCIO LUIZ COELHO DE FREITAS
Secretário-Geral substituto: Juiz Federal MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA

LO P ES
Início da sessão: às 14h20
Presentes os Excelentíssimos Senhores Conselheiros: Ministro HUMBERTO

EUSTÁQUIO SOARES MARTINS, Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Ministro MARCO
BUZZI, Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Ministro MOURA RIBEIRO, Desembargador
Federal I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES, Desembargador Federal MESSOD AZULAY ,
Desembargador Federal MAIRAN MAIA, Desembargador Federal FERNANDO QUADROS
DA SILVA (Suplente) e Desembargador Federal EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, bem
como o Juiz Federal EDUARDO ANDRÉ BRANDÃO DE BRITO FERNANDES (Presidente da
Associação dos Juízes Federais do Brasil - AJUFE), o Dr. LUIZ CLÁUDIO ALLEMAND
(Representante do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB) e o Dr.
FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO (Representante do Ministério Público
Federal - MPF).

Ausentes, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Ministro JORGE MUSSI
e o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal RICARDO TEIXEIRA DO VALLE
PEREIRA .

O Ministro Presidente iniciou a sessão saudando todos os Conselheiros que
integram o Colegiado, os representantes do Ministério Público Federal, da Associação
dos Juízes Federais e da Ordem dos Advogados do Brasil. Saudou, adicionalmente, o
Juiz Federal Márcio Luiz Coelho de Freitas, Secretário-Geral do Conselho da Justiça
Federal. De igual modo, estendeu os cumprimentos a todos os servidores e
magistrados presentes e que acompanhavam a sessão por videoconferência.

Verificado o quórum, o Ministro Presidente declarou aberta a sessão
ordinária do Conselho da Justiça Federal e submeteu a ata da Sessão Ordinária por
videoconferência do dia 8/11/2021 e a ata da Sessão Virtual realizada no período de
17 a 19/11/2021 à aprovação do Colegiado. As atas foram previamente disponibilizadas
aos integrantes do Colegiado, razão pela qual foi dispensada sua leitura. Não havendo
objeções, declarou-as aprovadas.

Em seguida, o Ministro Presidente deu início à solenidade de posse dos
Ministros MARCO AURÉLIO BELLIZZE e MOURA RIBEIRO, eleitos, respectivamente, para
os cargos de membro efetivo e suplente do Conselho da Justiça Federal para o período
de dois anos, nos termos do inciso III, § 2º e § 5º do art. 3º do Regimento Interno
do Conselho da Justiça Federal. Os termos de posse foram assinados eletronicamente
no SEI 0003198-35.2021.4.90.8000 pelo Presidente, pelos empossados e pelo
Secretário-Geral do Conselho da Justiça Federal. Foi também assinado o livro de posse
pelo Ministro Marco Aurélio Bellizze, que compareceu presencialmente à sessão.
Prestado o compromisso dos deveres do cargo pelo Ministro Marco Aurélio Bellizze, o
Secretário-Geral do Conselho da Justiça Federal procedeu à leitura do respectivo termo
de posse, tendo o Ministro Presidente declarado empossado o Ministro Marco Aurélio
Bellizze no cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho da Justiça Federal. Em seguida,
o Ministro Moura Ribeiro prestou o compromisso dos deveres do cargo, o que foi
seguido da leitura do respectivo termo de posse pelo Secretário-Geral do Conselho da
Justiça Federal. Ato contínuo, o Ministro Presidente declarou empossado o Ministro
Moura Ribeiro no cargo de Conselheiro Suplente do Conselho da Justiça Federal.

O Ministro Presidente prosseguiu dando boas-vindas aos dois novos
membros do Colegiado. Fizeram o uso da palavra: o Subprocurador-Geral da República
Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho, o Dr. Luiz Cláudio Allemand, o Juiz Federal
Eduardo André Brandão de Brito Fernandes, o Ministro Marco Aurélio Bellizze e  o
Ministro Moura Ribeiro.

Após, iniciou-se o julgamento do processo apresentado em mesa, cujo
resultado está registrados abaixo:

Mesa 01 - Processo: 0002103-11.2021.4.90.8000 - Processo Administrativo
Comum

Relator: Ministro Humberto Martins
Tipo da Matéria: Aquisição de Veículos.
Partes: Tribunal Regional Federal da 2ª Região (Interessado).
Descrição: Alteração do Plano Anual de Aquisição de Veículos do Tribunal

Regional Federal da 2ª Região, referente ao exercício de 2021.
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